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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Lindbergh Farias

VICE-PRESIDENTE: Senador Sérgio Souza

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(6)(7)(36)(73)(74)

Delcídio do Amaral(PT) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

1 Pedro Taques(PDT)(17)(21)(69) MT (61) 3303-6550 e
3303-6551

Eduardo Suplicy(PT) SP (61) 3303-
3213/2817/2818

2 Walter Pinheiro(PT)(41) BA (61)
33036788/6790

José Pimentel(PT)(16)(17) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Anibal Diniz(PT)(50)(49) AC (61) 3303-4546 /
3303-4547

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

4 Eduardo Lopes(PRB)(65) RJ (61) 3303-5730

Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6426 /
6427

5 Jorge Viana(PT) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

Cristovam Buarque(PDT)(80)(43)(55)(54) DF (61) 3303-2281 6 Acir Gurgacz(PDT)(15)(80) RO (61) 3303-
3132/1057

Rodrigo Rollemberg(PSB)(70)(75) DF (61) 3303-6640 7 Antonio Carlos Valadares(PSB)(76)(70) SE (61) 3303-2201 a
2206

Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726 8 Inácio Arruda(PCdoB) CE (61) 3303-5791
3303-5793

9 Randolfe Rodrigues(PSOL)(79) AP (61) 3303-6568

Bloco de Apoio ao Governo(PSOL, PT, PDT, PSB, PCdoB)

Eduardo Braga(PMDB)(68) AM (61) 3303-6230 1 Casildo Maldaner(PMDB)(68) SC (61) 3303-4206-07
Sérgio Souza(PMDB)(68) PR (61) 3303-6271/

6261
2 Ricardo Ferraço(PMDB)(68)(24)(29) ES (61) 3303-6590

Valdir Raupp(PMDB)(68)(83)(44)(58)(45) RO (61) 3303-
2252/2253

3 VAGO(68)

Roberto Requião(PMDB)(68)(72) PR (61) 3303-
6623/6624

4 Eunício Oliveira(PMDB)(68)(71) CE (61) 3303-6245

Vital do Rêgo(PMDB)(68) PB (61) 3303-6747 5 Waldemir Moka(PMDB)(68) MS (61) 3303-6767 /
6768

Romero Jucá(PMDB)(68)(71) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

6 Clésio Andrade(PMDB)(23)(68)(14)(10)(33) MG (61) 3303-4621 e
3303-5067

Luiz Henrique(PMDB)(68) SC (61) 3303-
6446/6447

7 Ana Amélia(PP)(68) RS (61) 3303
6083/6084

Ivo Cassol(PP)(68) RO (61) 3303.6328 /
6329

8 Ciro Nogueira(PP)(68) PI (61) 3303-6185 /
6187

Francisco Dornelles(PP)(68)(19)(25)(18)(27) RJ (61) 3303-4229 9 Benedito de Lira(PP)(68)(12) AL (61) 3303-6148 /
6151

Kátia Abreu(PSD)(51)(67)(68)(63)(52)(32) TO (61) 3303-2708

Bloco Parlamentar da Maioria(PV, PSD, PMDB, PP)

Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(64)(8) SP (61) 3303-
6063/6064

1 Flexa Ribeiro(PSDB)(64) PA (61) 3303-2342

Cyro Miranda(PSDB)(64) GO (61) 3303-1962 2 Aécio Neves(PSDB)(64)(9) MG (61) 3303-
6049/6050

Alvaro Dias(PSDB)(64) PR (61) 3303-
4059/4060

3 Paulo Bauer(PSDB)(64) SC (61) 3303-6529

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

4 Lúcia Vânia(PSDB)(38)(40)(39) GO (61) 3303-
2035/2844

Jayme Campos(DEM)(38) MT (61) 3303-
4061/1048

5 Wilder Morais(DEM)(22)(48)(11) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

Bloco Parlamentar Minoria(PSDB, DEM)

Armando Monteiro(PTB)(77) PE (61) 3303 6124 e
3303 6125

1 Gim(PTB)(77)(84) DF (61) 3303-
1161/3303-1547

João Vicente Claudino(PTB)(77)(88)(84) PI (61) 3303-
2415/4847/3055

2 Alfredo Nascimento(PR)(85)(77)(56)(88) AM (61) 3303-1166

Blairo Maggi(PR)(61)(33)(34)(77)(35) MT (61) 3303-6167 3 Eduardo Amorim(PSC)(60)(82)(59)(86)(47) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Antonio Carlos Rodrigues(PR)(77)(62) SP (061) 3303.6510,
6511 e 6514

4 Vicentinho Alves(PR)(28)(77)(87) TO (61) 3303-6469 /
6467

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PRB, PSC, PR)

(1) Em 08.02.2011, foi lido o Ofício nº 1, de 2011, da Liderança do PSOL, designando a Senadora Marinor Brito como membro titular; e o Senador Randolfe
Rodrigues como membro suplente, para comporem a CAE.

(2) Os Líderes do PSDB e do DEM comunicam a formação do bloco composto por seus partidos, mediante o Ofício nº 31/11-GLPSDB, de 10.02.2011, lido na
sessão do Senado de 25 de fevereiro de 2011.

(3) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 22, de 2011, da Liderança do PSDB, designando os Senadores Aécio Neves, Cyro Miranda e Flexa Ribeiro como membros
titulares; e os Senadores Alvaro Dias, Aloysio Nunes e Paulo Bauer como membros suplentes, para comporem a CAE.

(4) Em 17.02.2011, foi lido o Ofício nº 15, de 2011, da Liderança do PTB, designando os Senadores Armando Monteiro e João Vicente Claudino como membros
titulares; e os Senadores Fernando Collor e Gim Argello como membros suplentes, para comporem a CAE.

(5) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 51, de 2011, da Liderança do PMDB, designando os Senadores Casildo Maldaner, Eduardo Braga, Valdir Raupp, Roberto
Requião, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Lobão Filho, Francisco Dornelles e Ivo Cassol como membros titulares; e os Senadores Vital do Rêgo, Wilson
Santiago, Romero Jucá, Ana Amélia, Waldemir Moka, Gilvam Borges, Benedito de Lira e Ciro Nogueira como membros suplentes, para comporem a CAE.

(6) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 12, de 2011, da Liderança do DEM, designando os Senadores José Agripino e Demóstenes Torres como membros titulares;
e o Senador Jayme Campos e a Senadora Kátia Abreu como membros suplentes, para comporem a CAE.

(7) Em 22.02.2011, foi lido o Ofício nº 16, de 2011, da Liderança do PT e do Bloco de Apoio ao Governo, designando os Senadores Delcídio Amaral, Eduardo
Suplicy, Gleisi Hoffmann, Humberto Costa, Lindbergh Farias, Clésio Andrade, João Ribeiro, Acir Gurgacz, Lídice da Mata e Vanessa Grazziotin como membros
titulares; e os Senadores José Pimentel, Ângela Portela, Marta Suplicy, Wellington Dias, Jorge Viana, Blairo Maggi, Vicentinho Alves, Pedro Taques, Antonio
Carlos Valadares e Inácio Arruda como membros suplentes, para comporem a CAE.

(8) Em 23.03.2011, o Senador Aloysio Nunes Ferreira é designado membro titular do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aécio Neves.
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(9) Em 23.03.2011, o Senador Aécio Neves é designado membro sumplente do Bloco Parlamentar PSDB/DEM na Comissão (Of. nº 059/11-GLPSDB), em
substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira.

(10) Em 29.03.2011, o Senador Gilvam Borges licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 29.03.11, conforme RQS
nº 291/2011, deferido na sessão de 29.03.11.

(11) Em 05.04.2011, a Senadora Maria do Carmo Alves é designada membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria (PSDB/DEM) na Comissão (Of. nº 033/11-
GLDEM), em substituição à Senadora Kátia Abreu.

(12) Em 06.04.2011, o Senador Ricardo Ferraço é designado membro suplente do Bloco Parlamentar (PMDB/PP/PMN/PSC/PV) na Comissão (of. nº 103/2011 -
GLPMDB).

(13) O Senador João Ribeiro licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, pelo período de 3 de maio a 31 de agosto de 2011, conforme
Requerimento nº 472/2011, aprovado na sessão de 03.05.11.

(14) Em 10.05.2011, o Senador Geovani Borges é designado suplente do Bloco PMDB/PP/PSC/PMN/PV na Comissão, em substituição ao Senador Gilvam Borges
(Of. nº 141/2011-GLPMDB).

(15) Em 26.05.2011, o Senador Cristovam Buarque é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Pedro
Taques (Of nº 66/2011-GLDBAG).

(16) Em 08.06.2011, lido ofício da Senadora Gleisi Hoffmann comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado Federal, ter tomado
posse no cargo de Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República (D.O.U. nº 109, Seção 2, de 8 de junho de 2011).

(17) Em 28.06.2011, em substituição à Senadora Gleisi Hoffmann, o Senador José Pimentel é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na
Comissão, deixando de ocupar a suplência (Of nº 079/2011-GLDBAG).

(18) Em 12.07.2011, o Senador Ivo Cassol licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 126 dias, a partir de 13.07.11,
conforme RQS nºs 848 e 849 de 2011, aprovado na sessão de 12.07.11.

(19) Em 14.07.2011, o Senador Reditario Cassol é designado titular do Bloco Parlamentar da Maioria (PMDB/PP/PSC/PMN/PV) na Comissão, em substituição ao
Senador Ivo Cassol (Of. nº 223/2011-GLPMDB).

(20) O PR deixou de integrar o Bloco de Apoio ao Governo, conforme OF. Nº 056/2011-GLPR, lido na sessão do Senado de 3 de agosto de 2011.

(21) Em 18.08.2011, o Senador Zeze Perrella é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão (Of. nº 104/2011 - GLDBAG).

(22) Em 05.10.2011, em substituição à Senadora Maria do Carmo Alves, o Senador Clovis Fecury é designado membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão.(Of nº 060/2011-GLDEM).

(23) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(24) Em 08.11.2011, vago em virtude de o Senador Wilson Santiago ter deixado o mandato.

(25) Em 14.11.2011, vago em razão do término do mandato do Senador Reditario Cassol, em face da reassunção do membro titular, Senador Ivo Cassol (Of. nº
656/2011-GSICAS).

(26) Nos termos da decisão do Presidente do Senado publicada no DSF de 17.11.2011.

(27) Em 16.11.2011, o Senador Ivo Cassol é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 294/2011).

(28) Em 23.11.2011, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro suplente do PR na Comissão, em decorrência de novas indicações do Partido (Of. Leg.
017/2011 GLPR).

(29) Em 28.11.2011, foi lido o Ofício nº 298-2011-GLPMDB, comunicando o remanejamento do Senador Sérgio Souza, da 6ª para a 2ª suplência do Bloco
Parlamentar da Maioria na Comissão.

(30) Em 28.12.2011, vago em virtude de a Senadora Marinor Brito ter deixado o mandato.

(31) Em 16.02.2012, foi lido o Of. nº 6/2012-GLPSD, comunicando o compartilhamento de vagas entre o PSD e o PSOL na Comissão.

(32) Em 16.02.2012, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão (Of. nº 6/2012 - GLPSD).

(33) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade comunicou ao Senado sua filiação partidária ao PMDB (Of.GSCAND nº 91/2012, lido na sessão desta data).

(34) Em 20.03.2012, o Senador Clésio Andrade é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (Of.GLPMDB nº 32/2012).

(35) Em 21.03.2012, o Senador Antônio Russo é designado membro titular do PR na Comissão (Of. nº 004/2012-GLPR).

(36) Os Líderes do PTB e do PR comunicam a formação do Bloco União e Força, composto por seus partidos, mediante o OF. Nº 064/GLPTB/SF, lido na sessão do
Senado de 3 de abril de 2012.

(37) Em 10.04.2012, foi lido expediente do Senador Eduardo Amorim comunicando ter o PSC deixado de integrar o Bloco Parlamentar da Maioria; foi lido também o
OF. Nº 004/2012-GLBUF/SF, da Liderança do Bloco Parlamentar União e Força e da Liderança do PSC, comunicando que o PSC passou a integrar aquele
Bloco.

(38) Em 17.4.2012, em substituição ao Senador Demóstenes Torres, o Senador Jayme Campos é designado membro titular do Bloco Parlamentar Minoria na
Comissão, ficando a vaga de suplente a ser indicada posteriormente (Of. nº 20/2012-GLDEM).

(39) Em 25.04.2012, a Liderança do DEM cede uma vaga de suplente na Comissão ao PSDB (OF. Nº 027/12-GLDEM).

(40) Em 25.04.2012, a Senadora Lúcia Vânia é designada membro suplente na Comissão em vaga cedida pelo DEM (Of. nº 48/12-GLPSDB).

(41) Em 22.05.2012, o Senador Walter Pinheiro é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Ângela
Portela (Of. nº 073/2012-GLDBAG).

(42) Senador Acir Gurgacz licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 123 dias, a partir de 29.06.12, conforme os Requerimentos
nºs 609 e 610, de 2012, aprovados na sessão de 28.06.12.

(43) Em 04.07.2012, o Senador Assis Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Acir Gurgacz
(Of nº 089/2012-GLDBAG).

(44) Senador Valdir Raupp licenciou-se nos termos do art. 43, incisos I e II, do Regimento Interno, por 122 dias, a partir de 16.07.12, conforme os
Requerimentos nºs 677 e 678, de 2012, aprovados na sessão de 11.07.12.

(45) Em 1º.08.2012, o Senador Tomás Correia é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Valdir
Raupp (OF. GLPMDB nº 181/2012).

(46) Senador Blairo Maggi licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I e II, do Regimento Interno, por 130 dias, a partir de 09.08.12, conforme os Requerimentos nºs
724 e 725/2012, aprovados na sessão de 07.08.12.

(47) Em 09.08.2012, o Senador Cidinho Santos é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Blairo Maggi (OF. Nº 075/2012/BLUFOR/SF).

(48) Em 29.08.2012, é lido o Of. nº 046/12-GLDEM, designando o Senador Wilder Morais como membro suplente do Bloco Parlamentar Minoria na Comissão, a
partir de 10.09.2012, em substituição ao Senador Clovis Fecury.

(49) Em 13.09.2012, lido o Ofício nº 198/2012, da Senadora Marta Suplicy, comunicando, nos termos do inciso II do art. 39 do Regimento Interno do Senado
Federal, ter tomado posse no cargo de Ministra de Estado da Cultura (D.O.U. nº 178, Seção 2, de 13 de setembro de 2012).

(50) Em 14.09.2012, o Senador Anibal Diniz é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora Marta Suplicy
(Of nº 109/2012-GLDBAG).

(51) Em 02.10.2012, a Senadora Kátia Abreu licenciou-se nos termos do art. 43, inciso II, do Regimento Interno, por 121 dias, a partir de 02.10.2012, conforme RQS
nº 869/2012, deferido na sessão de 01.10.2012.

(52) Em 16.10.2012, o Senador Marco Antônio Costa é designado membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição à Senadora Kátia Abreu (Of. nº
55/2012 - GLPSD).

(53) Em 06.10.2011, o Senador Sérgio Souza é designado membro suplente do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Geovani
Borges (OF. nº 271/2011 - GLPMDB).

(54) Vago em virtude de o Senador Assis Gurgacz não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Acir Gurgacz, em 30.10.2012 (Of. GSAGUR-
172/2012).

(55) Em 30.10.2012, o Senador Acir Gurgacz é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Assis Gurgacz
(Of. nº 139/2012 - GLDBAG).

(56) Em 6.11.2011, foi lido o Of. 214/12-GSGA, do Senador Gim, solicitando ao Presidente do Senado a substituição do seu nome parlamentar "Senador Gim
Argello" pelo nome "Senador Gim".

(57) Vago em virtude de o Senador Tomás Correia não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Valdir Raupp, em 15.11.2012.

(58) Em 23.11.2012, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão (OF. GLPMDB nº 361/2012).

(59) Em 17.12.2012, vago em razão do término do mandato do Senador Cidinho Santos, em face da reassunção do membro titular, Senador Blairo Maggi.

(60) Em 17.12.2012, o Senador Blairo Maggi é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. Nº 213/2012-BLUFOR).

(61) Senador Antonio Russo licenciou-se nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, por 180 dias, a partir de 22.01.2013, conforme Requerimento nº
1/2013, aprovado no dia 30.01.2013.

(62) Em 08.02.2013, o Senador João Ribeiro licenciar-se-á nos termos do art. 43, inciso I, do Regimento Interno, no período do dia 08 de fevereiro a 08 de junho de
2013, conforme RQS nº 44/2013, deferido na sessão de 06.02.13.

(63) Em 07.02.2013, a Senadora Kátia Abreu é designada membro titular do PSD/PSOL na Comissão, em substituição ao Senador Marco Antônio Costa (OFÍCIOS
nºs 012 e 013/2013-GLPSD).
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(64) Em 07.02.2013, são designados para integrarem a Comissão, nas vagas destinadas ao PSDB: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias e Cyro Miranda,
como membros titulares; e Senadores Aécio Neves, Flexa Ribeiro e Paulo Bauer, como membros suplentes (Ofício nº 007/13-GLPSDB).

(65) Em 07.02.2013, o Senador Eduardo Lopes é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Wellington
Dias (Of. nº 012/2013 - GLDBAG).

(66) Em 26.02.2013, a Comissão reunida elegeu os Senadores Lindbergh Farias e Sérgio Souza Presidente e Vice-Presidente, respectivamente, deste colegiado
(OF. nº 007/2013 - CAE).

(67) O Partido Social Democrático (PSD) passa a integrar o Bloco Parlamentar da Maioria, conforme OF. GLPMDB nº 032/2013, lido na sessão de
19.02.2013.

(68) Em 26.02.2013, foram lidos os Ofícios GLPMDB nº 36 e 64/2013, designando os Senadores Eduardo Braga, Sérgio Souza, Jader Barbalho, Lobão Filho, Vital
do Rêgo, Eunício Oliveira, Luiz Henrique, Ivo Cassol, Francisco Dornelles e a Senadora Kátia Abreu como membros titulares e os Senadores Casildo
Maldaner, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Romero Jucá, Waldemir Moka, Clésio Andrade, a Senadora Ana Amélia, os Senadores Ciro Nogueira e Benedito
de Lira como membros suplentes para comporem o Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão.

(69) Em 26.02.2013, o Senador Pedro Taques é designado suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Zeze Perrella (Of. nº
17/2013-GLDBAG).

(70) Em 27.02.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata, que passa a ocupar sua suplência (Of. GLDBAG nº 023/2013).

(71) Em 27.02.2013, o Senador Romero Jucá é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Eunício
Oliveira, que passa a ocupar a suplência (Of. GLPMDB nº 074/2013).

(72) Em 12.03.2013, o Senador Roberto Requião é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Lobão
Filho (Of. GLPMDB nº 113/2013).

(73) Nova proporcionalidade: (sessão do Senado Federal de 12/03/2013)
"A Presidência comunica aos Srs. Líderes que - tendo em vista o Ofício nº 025, de 2013, e respectivo aditamento, da Liderança do Bloco União e Força, de
solicitação de ajuste na composição das Comissões Permanentes desta Casa, tendo em vista a Nota Técnica da Secretaria-Geral da Mesa assinada pelos
Líderes do PMDB, PT, PSDB, PTB, PP, PR, DEM, PSB, PCdoB, PSD e PPL – determina a publicação do recálculo da proporcionalidade partidária para as
Comissões Permanentes do Senado Federal, ajustado ao resultado definitivo das eleições de 2010, em virtude da retotalização de votos pela Justiça Eleitoral e
da decisão dos Líderes Partidários.
Assim, a Presidência, dando cumprimento a este critério estabelecido pelas Lideranças, solicita aos Srs. Líderes que procedam aos ajustes necessários na
composição dos colegiados técnicos da Casa."

(74) Bloco Parlamentar da Maioria: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco de Apoio ao Governo: 9 titulares e 9 suplentes.
Bloco Parlamentar Minoria: 5 titulares e 5 suplentes.
Bloco Parlamentar União e Força: 4 titulares e 4 suplentes.

(75) Em 14.03.2013, o Senador Rodrigo Rollemberg é designado membro titular do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição ao Senador Antonio
Carlos Valadares (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(76) Em 14.03.2013, o Senador Antonio Carlos Valadares é designado membro suplente do Bloco de Apoio ao Governo na Comissão, em substituição à Senadora
Lídice da Mata (Of. GLDBAG nº 46/2013).

(77) Em 19.03.2013, são designados membros titulares os Senadores Armando Monteiro, Gim, Blairo Maggi e Antonio Carlos Rodrigues, e membros suplentes os
Senadores João Vicente Claudino, Eduardo Amorim, João Costa e Alfredo Nascimento para integrarem o Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (Of.
BLUFOR 42/2013).

(78) Em 20.03.2013, o PSOL passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo, nos termos do Ofício GSRR nº 43/2013).

(79) Em 07.02.2013, o Senador Randolfe Rodrigues é confirmado membro suplente do PSD/PSOL na Comissão (Of. 0012/2013-GLPDSB).

(80) Em 27.03.2013, o Senador Cristovam Buarque é designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo em substituição ao Senador Acir Gurgacz, que
passa a ocupar a suplência na Comissão (Of. nº 57/2013-GLDBAG).

(81) Vago em virtude de o Senador João Costa não exercer mais o mandato devido ao retorno do titular, Senador Vicentinho Alves, em 23.04.2013.

(82) Em 23.04.2013, o Senador Vicentinho Alves é designado membro suplente do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão (OF. nº
88/2013-BLUFOR)

(83) Em 24.04.2013, o Senador Valdir Raupp é designado membro titular do Bloco Parlamentar da Maioria na Comissão, em substituição ao Senador Jader
Barbalho (Of. 165/2013-GLPMDB).

(84) Em 7.5.2013, o Senador Alfredo Nascimento é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Gim, que passa a
ocupar a primeira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR).

(85) Em 7.5.2013, o Senador João Vicente Claudino passa a ocupar a segunda suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(86) Em 7.5.2013, o Senador Eduardo Amorim passa a ocupar a terceira suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(87) Em 7.5.2013, o Senador Vicentinho Alves passa a ocupar a quarta suplência na Comissão (Of. 102/2013-BLUFOR)

(88) Em 08.05.2013, o Senador João Vicente Claudino é designado membro titular do Bloco Parlamentar União e Força na Comissão, em substituição ao Senador
Alfredo Nascimento, que passa a ocupar a vaga de membro suplente (Of. 104/2013BLUFOR).

REUNIÕES ORDINÁRIAS:
SECRETÁRIO(A): ADRIANA TAVARES SOBRAL DE VITO
TELEFONE-SECRETARIA: 3303-4605 /3303-3516
FAX: 3303-4344

PLENÁRIO N° 19 - ALA ALEXANDRE COSTA
TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-4605
E-MAIL: scomcae@senado.gov.br
ATUALIZADA EM 25.02.2005
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 40, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Beto Mansur

      Dispõe sobre o exercício da atividade e a remuneração do permissionário lotérico e
dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Observações:
1. Em 03/09/2013, foi concedida Vista Coletiva.

Relatoria: Senadora Vanessa Grazziotin

Textos disponíveis:
Avulso da matéria

Texto inicial
Comissão de Assuntos Econômicos

Relatório

ITEM 2

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 53, de 2013

Autoria: Senador Pedro Taques

      Requer, nos termos do art. 58, §2º, II, da Constituição Federal, e do art. 93, II, do
Regimento Interno do Senado Federal, a realização de audiência pública, em conjunto
com a Comissão de Assuntos Sociais, com o objetivo de debater o termo de cooperação
assinado pelo Ministério da Saúde com a Organização Panamericana de Saúde para
contratar coletivamente médicos de Cuba para atuar no Brasil, segundo reportagem do
jornal “O Estado de São Paulo” de 22 de agosto de 2013, e de outros veículos de
imprensa, bem como os respectivos desdobramentos no âmbito tributário e
previdenciário, com a presença dos seguintes convidados: Senhor Guido Mantega -
Ministro da Fazenda; Senhor Alexandre Padilha - Ministro da Saúde; e Senhor Joaquín
Molina - Representante no Brasil da Organização Panamericana de Saúde.

Observações:
Em 27/08/2013, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

ITEM 3

REQUERIMENTO DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS Nº 55, de 2013

Autoria: Senador Ricardo Ferraço

      Requer, nos termos do art. 93, do Regimento Interno do Senado Federal, seja
realizada audiência pública, para tratar o tema da “Reindustrialização no Brasil”, com a
presença dos seguintes convidados: senhor Carlos Eduardo Abijaodi – Diretor de
Desenvolvimento Industrial da Confederação Nacional da Indústria (CNI); senhor Edmar
Lisboa Bacha – Diretor do Instituto de Estudos de Política Econômica (Casa das
Garças); senhor Mansueto Facundo de Almeida Júnior – Técnico de Planejamento e
Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea); e o senhor Luiz Gonzaga
Belluzo – Pesquisador, Consultor e Diretor da Faculdades de Campinas (Facamp).

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2013 às 17:02.
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Observações:
Em 03/09/2013, foi lido o Requerimento pelo Presidente da Comissão.

Textos disponíveis:
Comissão de Assuntos Econômicos

Texto inicial

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 05/09/2013 às 17:02.
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PARECER Nº         ,  DE 2013

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS,
sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 40, de 2013 (PL
n° 4.280, de 2008, na origem), que  dispõe sobre o
exercício  da  atividade  e  a  remuneração  do
permissionário lotérico e dá outras providências.

RELATORA: Senadora VANESSA GRAZZIOTIN
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I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara (PLP) nº
40, de 2013 - PL nº 4.280, de 2008, na origem - (às fls. 02 a 05), de autoria do
Deputado  BETO  MANSUR,  que  dispõe  sobre  o  exercício  da  atividade  e  a
remuneração do permissionário lotérico e dá outras providências.

A proposição  em exame é  resultado do Substitutivo  constante  do
Relatório apresentado pelo Deputado Luiz Pitiman e aprovado pela Comissão de
Constituição e Justiça e de Cidadania da Câmara em 21 de maio de 2013. O texto
final,  por  sua  vez,  resultou  do  aproveitamento  do  Substitutivo  aprovado  pela
Comissão  de  Trabalho,  de  Administração  e  Serviço  Público  da  Câmara,  cuja
relatoria coube, na oportunidade, a esta Relatora, acrescido de Emendas propostas
pela Comissão de Finanças e Tributação.

A proposição tem cinco artigos, além da cláusula de vigência.

O art. 1º descreve o escopo de seus dispositivos, que é estabelecer
critérios para a contratação e a remuneração de permissionários lotéricos e fixar
providências relativamente às atividades complementares que vierem a exercer.

mk2013-05927
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O art. 2º define os conceitos de permissão lotérica e de outorgante de
serviços  lotéricos,  estabelecendo  que  a  Caixa  Econômica  Federal  é  quem irá
cumprir esse papel, na forma da lei; a permissão lotérica é definida como outorga,
a título precário, mediante licitação, da prestação de serviços públicos feita pelo
poder outorgante a pessoa física ou jurídica.

O  art.  3º  estabelece  as  diretrizes  operacionais  e  os  critérios  de
remuneração a serem observados nos editais e nos contratos de licitação para as
permissões:

a)  admissão  de  conjugação  de  outra  atividade  comercial  com  a
prestação de serviços lotéricos, nos termos e mediante autorização da outorgante;

b) admissão de exigência de atuação dos permissionários em regime
de exclusividade em atividades acessórias;

c) remuneração pela venda de produtos lotéricos mediante comissão
a ser estabelecida pela outorgante, que deverá incidir sobre o preço de venda das
apostas,  deduzidos  os  repasses  previstos  em  lei  e  respeitado  o  equilíbrio
econômico-financeiro do produto lotérico;

d)  correção  anual  dos  preços  das  apostas  por  índice  econômico
oficial a ser definido pelo Ministério da Fazenda;

e) sujeição a autorização pelo outorgante de mudanças de endereço
dos permissionários,  ocasião em que deverão ser  avaliados o potencial  para  a
venda de loterias e a demanda de atendimento pela população;

f) prazo de vinte anos para os contratos de permissão com renovação
automática por igual período; sendo que a contagem do prazo da renovação dar-
se-á a partir do fim do prazo da permissão original, independentemente do termo
inicial desta última.

mk2013-05927
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O art. 4º prevê que o exercício da atividade de permissionário não
obsta  o  exercício  de  atividades  complementares  impostas  ou  autorizadas  pelo
outorgante.

O  art.  5º  define  as  atribuições  e  responsabilidades  da  Caixa
Econômica Federal, na condição de outorgante e contratante:

a)  deverá  prestar  assistência  técnica  e  consultoria,  fornecer
orientações,  ministrar  treinamentos  e  as  demais  instruções  necessárias  ao
desempenho das atividades do permissionário e à implementação de novidades
operacionais  indispensáveis  ao  exercício  da  atividade  e  melhora  da  gestão,
ressalvado que ficam por conta do permissionário as despesas com transporte,
alimentação,  hospedagem  e  outras  que  não  estiverem  ligadas  ao  objeto  do
treinamento ou curso necessário;

b) deverá adotar as medidas necessárias à adaptação dos contratos
vigentes à disciplina instituída pela nova legislação, dispensada nova licitação,
devendo prevalecer a nova disciplina sobre as regras editalícias e demais normas
legais ou administrativas que regem os atuais instrumentos.

II – ANÁLISE

mk2013-05927
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A matéria  veio  a  esta  Comissão  de  Assuntos  Econômicos  para
decisão não terminativa, razão por que cabe a esta Comissão analisar, além dos
aspectos de mérito, a constitucionalidade, a juridicidade, a técnica legislativa, a
adequação financeira e orçamentária e os demais aspectos formais e substantivos
requeridos para a eventual aprovação da matéria também em Plenário.

A matéria está entre as de competência privativa da União (CF, art.
22, XXVII), sobre a qual poderá dispor o Congresso Nacional, mediante sanção
da Presidência da República (CF, art. 48 e art. 61).

A matéria não apresenta vício de juridicidade e atende aos requisitos
da boa técnica legislativa.

Não há repercussões de ordem orçamentária e financeira derivadas
da proposição.

Quanto  ao  mérito,  é  relevante  destacar  que  a  proposição  impõe
certames licitatórios para que pessoas físicas e jurídicas prestem serviços públicos
na condição de permissionários, o que traz para o setor de venda de loterias e
outros serviços correlatos os critérios de justiça e competição que deve nortear o
acesso dos particulares às atividades reguladas pelo Estado, diretamente ou pela
Administração Indireta.

Também é  um mérito  da  proposta  definir  com clareza  a  base  de
cálculo da remuneração dos permissionários, que será a renda líquida das loterias,
sempre respeitado o equilíbrio econômico-financeiro do produto lotérico.

A proposição também delimita explicitamente o tempo máximo da
permissão,  criando  segurança  para  o  permissionário  quanto  ao  horizonte  de

mk2013-05927
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rentabilidade do seu investimento. Esse prazo será de vinte anos, renovável por
mais vinte. Há uma regra de transição para as permissões hoje vigentes, de forma
que na renovação destas, o início da contagem do prazo de renovação será a data
posterior ao fim da primeira concessão, independentemente de seu termo inicial.
Dessa  maneira,  não  são  alterados  os  prazos  das  concessões  hoje  vigentes,
importante medida de preservação da segurança jurídica desses contratos.

As  balizas  essenciais  do  relacionamento  entre  o  outorgante  e  os
permissionários também são estabelecidas na nova disciplina, o que permitirá um
padrão de contratação e de relacionamento contratual mais eficiente e previsível,
em especial prevê-se que o outorgante definirá a localização das concessões de
acordo com o potencial  de vendas e a demanda da população a  ser  atendida,
evitando a concorrência predatória.

A  proposição,  na  verdade,  instaura  uma  disciplina  equitativa  e
eficiente para um setor de crescente importância no ramo de serviços no Brasil –
e que vai muito além de sua origem, que é a venda de produtos lotéricos –, pois
hoje as lotéricas cumprem com escala e escopo sempre em expansão o papel de
correspondentes  bancários,  contribuindo  para  aumentar  a  capilaridade  das
instituições financeiras e a própria bancarização da população mais carente.

III – VOTO

Destarte, somos pela aprovação do PLC nº 40, de 2013.

mk2013-05927
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Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

mk2013-05927

7
7

16



 
 
 
 

SENADO FEDERAL 

17



18



19



20



21



22



 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília-DF 
                                                                         OS: 13153/2013

 

23



2



SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Pedro Taques

REQUERIMENTO Nº        , DE 2013 - CAE

Senhor Presidente,

Requeiro,  nos  termos  do  art.  58,  §  2º,  II,  da  Constituição
Federal e do art. 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal, a
realização de audiência pública,  em conjunto com a Comissão de
Assuntos  Sociais,  com  o  objetivo  de  debater  ante  as  Comissões
reunidas o termo de cooperação assinado pelo Ministério da Saúde
com  a  Organização  Panamericana  de  Saúde  para  contratar
coletivamente  médicos  de  Cuba  para  atuar  no  Brasil,  segundo
reportagem do jornal “O Estado de São Paulo” de 22 de agosto do
corrente  ano,  e  de  outros  veículos  de  imprensa,  bem  como  os
respectivos  desdobramentos  no  âmbito  tributário  e  previdenciário
que são de competência desta Comissão.

Em especial, os esclarecimentos devem abranger:

I) o  tratamento  tributário  a  ser  dispensado  aos  pagamentos
realizados pelo governo brasileiro ao abrigo desse acordo, com
o respectivo amparo legal;

II) o  enquadramento  previdenciário  e  a  respectiva  tributação  a
serem aplicados aos profissionais que vierem a trabalhar no
Brasil  em decorrência do acordo em tela,  com o respectivo
amparo legal;

III) a legislação fiscal  e  tributária  à qual estarão submetidos o
acordo e os atos decorrentes de sua execução, bem como as
relações  de  trabalho  dos  médicos  que  vierem  a  ser
contratados;
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SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Pedro Taques

Proponho  para  a  audiência  a  presença  dos  seguintes
convidados:

1.  Excelentíssimo  Senhor  Guido  Mantega  -  Ministro  da
Fazenda

2.  Excelentíssimo  Senhor  Alexandre  Padilha  -  Ministro  da
Saúde

3.  Senhor  Joaquín  Molina  -  Representante  no  Brasil  da
Organização Panamericana de Saúde.

JUSTIFICAÇÃO

As  notícias  sobre  um  acordo  celebrado  pelo  Brasil  com  a
OPAS  para  terceirizar  a  gestão  do  trabalho  de  uma  parcela  dos
médicos que aqui viria atuar ao abrigo do programa “Mais Médicos”
trazem inúmeras inquietações: do ponto de vista desta Comissão, o
pagamento a um governo estrangeiro de remuneração por serviços
prestados no nosso território suscita o temor de evasão fiscal, uma
vez que a renda é aqui gerada e aqui deve ser tributada. Preocupa
também  a  situação  previdenciária  desses  profissionais,  eis  que
estarão trabalhando no Brasil ao lado de outros médicos brasileiros e
estrangeiros  sem  a  cobertura  (e  os  correspondentes  encargos)  da
nossa previdência.

Por fim, do ponto de vista da gestão da saúde pública, existem
vários outros aspectos relevantes a serem questionados em conjunto,
o que recomenda vivamente seja convidada a Comissão de Assuntos
Sociais  para  empreender  conjuntamente  a  audiência,  de  forma  a
esgotar todos os aspectos finalísticos e econômico-financeiros de um
contrato ou acordo dessa natureza. 

Sala da Comissão, 27 de agosto de 2013.
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SENADO FEDERAL                                         
Gabinete do Senador Pedro Taques

Senador Pedro Taques

(PDT - MT)
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REQUERIMENTO Nº     , DE 2013

Requeiro,  nos  termos  do  Art.  93,  do  Regimento
Interno  do  Senado  Federal,  seja  realizada  Audiência
Pública  no  âmbito  desta  Comissão  de  Assuntos
Econômicos  –  CAE,  para  tratar  o  tema  da
Reindustrialização no Brasil. 

Para discutir o tema, requeiro sejam convidados:

o CARLOS  EDUARDO  ABIJAODI –  Diretor  de
Desenvolvimento  Industrial  da  Confederação
Nacional da Indústria (CNI);

o EDMAR LISBOS BACHA - Diretor do Instituto de
Estudos  de  Política  Econômica  (CASA  DAS
GARÇAS);

o MANSUETO FACUNDO DE ALMEIDA JÚNIOR –
Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto
de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA) e

o LUIZ  GONZAGA  BELLUZO –  Pesquisador  e
Consultor.  Diretor  da  Falculdades  de  Campinas
(FACAMP).

JUSTIFICATIVA

Desde  a  mudança  do  regime  cambial  brasileiro,
em 1999, o Brasil  tem se adaptado aos impactos das
flutuações  cambiais.  Sem  dúvidas,  os  setores
produtores de bens comercializáveis com o exterior são
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os que mais percebem os impactos dessas flutuações.
A  indústria,  em particular,  tem uma experiência

acumulada  nessa  direção.  No  pós-1999,  o  Real  se
depreciou permitindo um ciclo virtuoso de substituição
de  importações,  de  aumento  de  exportações,  e  de
novos investimentos produtivos. Em decorrência desse
período, o Brasil alcançou uma condição extremamente
favorável  nas  suas  contas  externas,  especialmente
entre 2004 e 2008.

Acumulou  reservas,  abateu  a  dívida  externa,
melhorou o perfil do endividamento público. A indústria
de  transformação,  por  seu  turno,  passou  de  uma
participação  relativa  no  PIB  de  15,7% em 1998 para
19,1% em 2004.

No  entanto,  após  esse  período  e,  em  especial,
após a crise internacional, o Real acelerou o ritmo de
valorização,  provocando  uma  inversão  de  todo  esse
processo. Até muito recentemente a desindustrialização
brasileira  era  tema  obrigatório  na  Agenda  de
preocupações sobre o futuro do Brasil.  A participação
relativa da indústria de transformação desceu a 13,25%
em 2012!

Embora se observe uma tendência de longo prazo,
mundial,  de  perda  de  participação  relativa  das
indústrias  de  transformação  no  total  do  PIB,  esse
movimento  tem  sido  bastante  heterogêneo  entre  as
diversas  regiões  do  Globo.  As  regiões  ou  grupos  de
países mais afetados pela desindustrialização foram a
OCDE e Europa Central, seguidos pela América Latina. A
China foi a grande exceção, fez movimento contrário e
se  industrializou  no  período.  O  Brasil,  situado  nesse
contexto, passa por uma moderada doença holandesa
desde  1993,  quando  os  padrões  de  participação  da
indústria  no  total  da economia  relevam-se abaixo  do
verificado  para  países  com  características  similares
(grau  de  desenvolvimento,  dotação  de  fatores,
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demografia, instituições, etc).
Como lidar, enfim, com as flutuações e entender

os movimentos que extrapolam a tendência de longo
prazo da economia? Como fortalecer a indústria para
que  ela  possa  adquirir  competitividade  e  dinamismo
suficientes para mitigar os impactos de tais flutuações
sobre  a  atividade  produtiva,  e  para  que  esta  possa
aumentar sua participação da geração da renda? Como
tirar  proveito  tanto  das  lições  trazidas  pelo  passado
mais distante e pelas experiências internacionais?

Qual,  enfim,  deveria  ser  a  Agenda  da
reindustrialização brasileira em um período no qual  o
Real volta a se depreciar e, ao que tudo indica, trata-se
de uma tendência para os próximos anos? O Brasil está
bem preparado para aproveitar  as oportunidades que
surgem no cenário internacional? E as ameaças?

Mais uma vez temos diante desta Casa o desafio
de debater o futuro da Indústria no Brasil. Sendo assim,
peço especial apoio desta Comissão para realizarmos o
debate.

Sala das Sessões,

Senador Ricardo Ferraço
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